MEDIDA PROVISORIA N370, DE 10 DE MAIO DE 2007

Abre crédito extraordinario, em favor do
Ministério da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento, no valor de R$ 25.000.000,00,
para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3% do art. 167, da Constituicdo, adota a seguinte Medida Proviséria, com forca de lei:
Art. 1° Fica aberto crédito extraordinario, em favor do Ministério da Agricultura, Pecuéria e
Abastecimento, no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes de reais), para atender &
programacao constante do Anexo desta Medida Proviséria.

Art. 2° Os recursos necessarios a abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem do
superavit financeiro apurado no Balan¢o Patrimonial da Unido de 2006.

Art. 3° Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 10 de maio de 2007; 186° da Independéncia e 119° da Republica.

LUIS INACIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

Este texto ndo substitui 0 publicado no DOU de 11.5.2007.

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA ABASTECIMENTO
UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARA E ABASTECIMENTO
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EM n°00090/2007/MP

Brasilia, 08 de maio de 2007.
Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,
1. Dirijo-me a Vossa Exceléncia para apresentgpgsta de Medida Proviséria que abre crédito exdiaério no
valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdesrets), em favor do Ministério da Agricultura, Béda e
Abastecimento - MAPA.
2. Inicialmente, é importante lembrar que em 20@¥arh identificados focos sob suspeita de contarémagor
febre aftosa, do rebanho bovino de algumas fazendasstado de Mato Grosso do Sul. Imediatamentejfo
adotadas as medidas cautelares recomendadas pgd@izagdo Mundial de Saude Animal - OIE, como o
isolamento de animais e a interdicdo das propriesiaffale destacar, ainda, que, por intermédio dedat
Departamento de Saude Animal do MAPA, os Municigiesldorado, Itaquarai, Iguatemi, Japord e MundeoN
foram homologados como areas de risco sanitarisotbiga a comercializagdo, para os mercados ndcena
internacional, de animais dessa Regido susceptvelsre aftosa, bem como de seus produtos e siuipso
3. Entretanto, apesar das medidas adotadas a &p@dg, suspendeu o reconhecimento internacionabda livre
de febre aftosa com vacinagéo para o Estado de Glatsso do Sul, prejudicando demasiadamente astagpes
de produtos de origem animal. Em fevereiro de 268/am concluidos trés estudos de avaliagdo dalagéo viral
no Estado, com vistas a buscar resultados que faenmestituir-lhe a condi¢cdo sanitaria de zoneelida doenca
com vacinagao.
4. Um dos estudos ocorreu na area néo interditadasthdo e os resultados obtidos foram favord@ssoutros
dois estudos foram realizados na &rea interditaddiearam a persisténcia de circula¢éo do virukehee aftosa, o
qgue inviabiliza o encaminhamento de pleito pelosBr&a OIE, no sentido de solicitar a suspensdo do
reconhecimento internacional de zona livre de felfi@sa com vacinagéo.
5. Em decorréncia dos referidos estudos, tornasessaria a adocdo, em carater de urgéncia, ddanesdinitarias
adicionais, tais como: a identificagdo e eliminad@opotenciais fontes de infeccdo na forma de amatiéario de
espécies; a implantacéo de zona de alta vigilareci@gido de fronteira com as Republicas do Paragie Bolivia,
tanto na area interditada como na area ndo-indelaitmediante o reforgco da estrutura fisica e élnsrsos humanos
do sistema de vigilancia nos municipios de froatedr identificacdo de todos os animais susceptéveisenca, o
recadastramento de propriedades rurais e a vacirasistida da populacdo bovina ali localizada; realizagéo de
novo estudo para avaliagéo de circulacéo viral.
6. A Medida Proviséria ora proposta destina-se @iaapo Estado de Mato Grosso do Sul na continuidiale
execucdo de acdes de combate e erradicacdo daaféiisa, mediante a intensificacdo da vigilanciassanitaria
em areas de fronteiras, com vistas a impedir e@ssgr no Brasil de animais e produtos que possawet®es dessa
doenca, a eliminacdo de espécimes infectados eaizal;do aos proprietérios de animais sacrificadmsealizagéo
de novo estudo para avaliagédo de circulagéo viral.
7. A relevancia e a urgéncia da matéria justificampelas graves consequéncias que poderdo advingacorra
a atuacdo imediata do Governo Federal, como pezfiaittva de mercado internacional, o que provoocanda
drastica reducdo nas exportagdes de produtos gienonimal devido as barreiras sanitarias impgehs Paises
importadores, e afetard gravemente a economia doiipios e das pessoas dependentes dessa atividade
8. Cabe salientar que a presente solicitagdo seméida com recursos provenientes de superavitdeieo apurado
no Balango Patrimonial da Unido de 2006 e estaafommidade com o disposto no art. 62, combinado o 3
do art. 167, da Constitui¢ao.
9. Nessas condi¢gbes e tendo em vista a relevanaiaurgéncia da matéria, submeto a considera¢doodsaV
Exceléncia a anexa proposta de Medida Proviséria.

Respeitosamente,
Paulo Bernardo Slva



